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Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Na oportunidade em que manifestamos nossos respeitosos cumprimentos a 

Vossa Excelência, com votos de permanente êxito na condução do processo 

legislativo, cumprimentos extensivos aos demais Senhores Vereadores. 

encaminhamos à essa Egrégia Câmara o Projeto de Lei, que tem por objetivo a utorizar 

o Poder Executivo a efetuar a aplicação e o pagamento do repasse os recursos, aos 

servidores e contratuallzados/conveniados da assistência financeira complementar da 

União , destinado ao pagamento dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e 

Auxiliares de Enfermagem, nos termos da Lei Federal 14.43412022, conforme Portaria 

Ministerial nº1.135/2023, para o qual pedimos apreciação em REGIME DE 

URGÊNCIA, com fundamento no Regimento Interno da camara Municipal. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a adequação do valor da 

remuneração dos Técnicos de Enfermagem, servidores municipais, ao valor definido 

em lei federal, em especifico, pela Lei nº 14.434/2022, que Instituiu a remuneração 

dos Enfermeiros, do Técnico de Enfermagem, do Auxlllar de Enfermagem, e em 

conformidade com a Portaria Ministerial - Ministério da Saúde - nº1.135/2023, que 

estabelece critérios e procedimentos para repasse de assistê ncia financeira da União 

destinada ao cumprimento para o repasse do exercício 2023. 

Sendo o que temos para o momento, subscrevemo-nos, re novando elevados 

protestos de estima e distinta consideração, contando com a aprovação do Projeto. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzi,a Branca (PI), 18 de setembro de 2023. 
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Projeto da Lei nº 004/2023 

Autoriza o Poder Executivo a efetua r a aplicação 

e o pagamento do repasse dos recursos da 

assistência financeira complementar da União, 

aos servidores e contratuallzados/conv eniados, 

destinado a o pagamento dos Enfe rmeiros, 

Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de 

E nferm agem, nos termos da Lei Federal 

14.434/2022, conforme Portaria Ministerial 

n º1.135/2023. 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, no uso de s uas a tribu ições 

legals , faz saber que a camara Municipal a provou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o P ode r Executivo a efetuar o repasse da assistência 

financeira complementar da União d estinado a o pagamento do complemento da 

remuneração m e nsal para o s carg o s d e Enfermeiros, T écn ico s de E nfermagem e 

Auxilia res de Enfermagem. com fundamento na Lei Federal N ."14.434/2022, e em 

conformidade com a Portaria Ministerial - Ministério da Saúde - nº1 .135/2023, que 

estabelece critérios e procedimentos para repasse de assistência financeira da União 

destinada ao cumprimento da remuneração dos e nfermeiros, téc nicos e auxilia re s de 

enfermagem, para o re passe do exerc íc io 2023, nos seguintes termos: 

1 - Cargo de Auxiliar d e Enfermagem: O valor de vencimento mensal de R$ 

2.375,00 (dois mil trezentos e s e tenta e cinco rea is) , com carga horária de 44h 

(quarenta e quatro) horas semanais. será aplicado aos servidores pertencentes ao 

cargo de Auxiliar de Enfermagem; 

li - Cargo de T écnico de Enfermagem: O va lo r d e v e ncimento mensal de RS 

3 .325,00 (três mil trezentos e vinte e cinco reais), com carga horária de 44h (quarenta 

e quatro) horas semanais, será a plicado aos servidores pertencentes a o cargo de 

Técnico de Enfermagem; 

Ili - Cargo d e Enfermagem: O va lor de vencimento m e nsal de R$ 4.750,00 

(quatro m il setecentos e cinquenta reais). com carga horária d e 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais, será aplicado aos servidores pertencentes ao cargo d e Enfermagem. 

Art. 2°. O s servidores referidos acima incluem aqueles Inscritos no em pelo 

menos um dos seguintes códigos da Classificação Brasileira das Ocupações (CBO), 

do Ministério do Trabalho: 

1 - Enfermeiros e afins: 2235; 2235-05; 2235-10; 2235 -15; 2235-20; 2235-25; 

2235-30; 2235-35; 2235-40; 2235-45; 2235-50; 2235-55; 2235-60; 2235-65. 

li - Técnicos de Enfermagem : 3222-05; 3222-10; 3222-15: 3222-20; 3222-25; 

3222-40; 3222-45. 

Ili - Auxlllares de Enfermagem: 3222-30; 3222-35; 3222-50. 

IV - Parteiras: 5151-15. 

Art. 3° Fica determinado que o pagamento que trata esta Lei fica condicionado 

aos repasses efetuados pela União com esta finalidade. sendo o cálculo a ser pago 

aos ocupantes dos cargos de Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de 

Enfe rmagem que trata esta Lei Municipal d eve ser proporcional a carga horária 

trabalhada por cada servidor. 

Art. 4º A s despesas d ecorrentes da execução da presente Lei correrão e m 

conformidade com repasses da União. 

Parágrafo único. C aso haja a suspensão e/ou extinção d a assistência 

financeira, por parte da União, fica o municlpio desobrigado do pagamento do 

incentivo d esta Lei Municipal, d estinado ao complemento da re mune ração para os 

cargos de Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem. 

Art. 5º Esta lei entra e m vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

Gabinete do Pre feito Municipal de V árzea Branca (PI), 18 de setembro de 2023. 
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